PROJETO DE LEI Nº 4065/2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Banco Bradesco S/A
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Banco Bradesco S/A, visando possibilitar aos servidores públicos municipais a contratação de Empréstimo/Financiamento Consignado em Folha de Pagamento.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 322, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

 Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Autoriza a celebração de convênio com o Banco Bradesco S/A.”

O Decreto nº 3.338, de 25 de maio de 2010, deixa consignado que:

Art. 1º  Os servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da Administração  Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Patos de Minas somente poderão sofrer descontos em sua remuneração em virtude de determinação legal ou de autorização escrita, os termos deste Decreto.

 Nos termos do art. 4º inciso III do referido Decreto, poderão exercer a função de consignatários os “bancos públicos ou privados autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil”.

Importante ressaltar que, a Diretoria de Relações Institucionais é favorável a celebração do convênio o que demonstra o interesse público e a Advocacia-Geral do Município emitiu parecer opinando pela legalidade da celebração do convênio, justificando a aprovação do presente Projeto de Lei.

Ademais, convém esclarecer que a celebração do convênio em questão não encontra óbice nas disposições do Decreto nº 3.338, de 25 de maio de 2014, sendo certo que, seu objeto tem por finalidade facilitar a vida dos servidores públicos municipais que porventura se encontrem em precária situação financeira. 

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues
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